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Actos do Poder Legislativo 
RESOLUÇÃO N.° 2, D E 1925, D O S E N A D O (1) 

0 Senado do Estado de São Paulo resolve : 
A ' t i go 1." — O numero e a rategoiia dos ftmr-cionarios 

da Secretaria do Senado serão os seguintes, com os venc i 
mentos a u E n a e s cortantes da tabeliã annexa : 

1 director-geral 
1 sub-diractor 
1 secretario da. presidência 
3 chefes de secção 
1 redactor das actas 
4 primeiros escripturarios 
4 segundos i scripturai ios 
4 terceiros escripturarks 
4 auxiliares 
2 porteiros , f 

1 guarda gallerías 
1 correio 
3 contínuos 
4 serventes 
§ único. — O cargo de subdirector ficará supprimido 

desde que, por qualquer motivo, venha a deixai-o o actual 
fuueeionario. 

Artigo 2.° — O presidente escolherá, dentre os fauecio-
nsrios de Senado, um auxi l iar para o seu gabinete, o qual 
lecebeiá, alem das vautsgens do seu cargo, mais uma grati
ficação de cento e oitenta mi l reis (l80$OOO) mensaes. 

Artigo 3."—Haverá ainda um motorista e um s j u -
daute de motorista, que terão livremente admittidos e dis
pensados pelo prefidente do Senado, e que não farão parte 
do quadro do fuucaiouslist.no publica do Estado. 

Art igo 4.°— O motor.sta ou o ajudanto, quando per
tencerem á Força Publ ica, t rão uma gratificação fixada pela 
Mesa. Não fazendo parte dessa corporação militar, perceberão 
os vencimentos da tabeliã atinexa, sem direito a qualquer 
outra gratificação. 

Art igo 5 . °—O redactor das actas, pura todos os effei* 
tos, será equiparado aos cheios de secção. 

Art igo 6.".— Todos os caTgos da Secretaria até o de 
chefe da secção, inclusive, serão preenchidos por accesso dentre 
cs funccionarios de categoria immediatamente inferior, exce
pto na primeira investidura, tomando-se em consideração 
o merecimento de cada um e pravalecendo a antiguidade 
somente no caso de perfeita egualdade de condições. 

Art igo 7.° — Os funccionarios dc Sanado da categoria 
de ehefes de secção para baixo pcder&o ser transferidos de 
uma secção para outra, pelo director de modo a melhor a -
teuder ás necessidades do serviço. 

Artigo H." — Todos os funccionarios do Senado, até 
nova resolução eui contrario da Me'a, receberão mais a gra
tificação de vinte e cíueo por cento ( 25 °/„) sobre os respe
ctivos vencimentos. Os que contarem mais do tr.uta annos 
de serviço publico, e que já receberem maia a quarta parte 
do ordenado, perceberão somente uma gratificação correspou-
dente á differença entre esta quarta parte do ordenado e os 
vinte e cinco por cento ( 25 "/„ ) sobre os vencimentos, de 
modo a não f i c a r e m em inferioridade de condições aos fane 
cionarios da mesma categoria que não completaram os trinta 
ânuos de serviço. 

Art igo 9.° — A gratificação de vinte e cinco por cento 
(25 "/o ), de quo trata o ertigo anterior não será computada 
para os effeitoa de licanças ou aposentadorias, nem para os 
casos de faltas. 

(1) Publ icada novamente por ter sahido com incor 
recções. 

Art igo 10. — Aos funccionarios do Senado serão pag< s 
os augimntos de que trata a tabeliã annexa e a gratifica 
ção a que allude o art. 8.° a contar de 1." de Janeiro do 
corrente anno. 

A r t g o 11. — A Mesa fica auto i isadaa fazer no regu
lamento da Secretaria as alterações que forem necessárias 
rara pol-o de accôrdo com a presente resolução 

A i t i go 12. — Esta resoiuçào entiaá em vigor na daia 
da sua publicação, revogadas as disposições i m contrario. 

Sala das StssÕes do Senado, 19 de Setembro de 1925. 
A. Dino Bueno — Candido Motta — J. A. de Barros 

Penteado. 

T a liei r a ilo vencimentos annuaes a que se 
refere o art. <.° da resolução 

• ' .«rt ,; 

1 director-geral. . . . . . v . . 24:0008000 
1 sub-director . . . . . . „ , , . 15:0001000 
1 secretario da presidência 15:000$000 
3 chefes de secção a I0:440$000 cada um. . 31:320*000 
1 redactor das actas 10:440g000 
4 primeiros escripturarios a 7:800$000 cada um 31:200^000 
4 segundos escripturarios a 6:480$000 cada um 25:9208000 
4 terceiros (scripturarios a 5:O40$000 cada um 20:160^000 
4 auxiliares a 4:260$000 cada um . . . . 17:0408000 
2 porteires a 5:040$OQG cada um . . 10:080$000 
1 guarda-galerias 5:040$000 
X correio . . . . 5:0408000 
3 ecmiuuos a 4:2608000 cada um . . . . . 12:780$000 
4 serventes a 3:141$000 c*da um . . . . 12:576$000 
1 motorista tí:000$000 
1 sjudante de motorista 4 500$000 

Sala das Sessões do Senado, 19 de Setembro de 1925. 

A. Dino Bueno 
Candido Motta 
J. A. de Barros Penteado. 

Publ icada na Secretaria do Senado de São Paulo, a is 
19 de Setembro de 1925. 

O dtrielfr, Bento Ezequiel Sáes. 

L E I N . 2062 — DE 15 DE SETEMBRO DE 1925 (1) 

Autorisa a permuta de terrenos na cidade de Campinas, 
para o serviço de ligação da Estrada de Ferro Funi-
lense á Estrada de Ferro Sorocabana. 

O doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
Sào Paulo. 

Faço saber que o Coogresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte : 

A i t i go 1.* — F i c a o Poder Exeeatívo autorisado a per
mutar COM a Camara Munic ipa l de Campinas um terreno 
que o Estado possue naquelle mu/iicipio, eutre Guanabara e 
o pat°.o da estação Carlos Botelho, com a area de 4.910,87 
metros quadrados (quatro mil novecentos e dez metros qua
drados e oitenta e sete centímetros), por outro de proprie
dade daquella Cama™, situado no bairro do Bomfim, no mes-

(2j Publ icada 2." vez, por ter sahido oom incorrecções 
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